
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

LEINº--2040
DE04 DEDEZEMBRODE2015.

"Dispõe sobre a revisão geral anual de vencimentos dos funcionários e
servidores, e dos subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal da
Estância Turística de Ibiúna e dá outras providências."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art.1°· Fica concedido, um reajuste de 10,0985% (dez vírgula zero nove

oito cinco por cento) nos termos do artigo 37 inciso X da Constituição Federal, a partir de 01

de janeiro de 2016, sobre os valores das Tabelas de Vencimentos e Referências dos

funcionários e servidores da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna, incidente

sobre as Tabelas de Vencimentos e Referências Anexos VI-A e VI-B da Lei nº 1988, de 20

novembro de 2014.

Art.2º· Os valores reajustados fixados nas Tabelas de Vencimentos e

Referências Anexos VI-A e VI-B são extensivo aos aposentados e pensionistas.

Art.3º· Os subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal da Estância

Turística de Ibiúna ficam reajustados em 10,0985% (dez vírgula zero nove oito cinco por

cento) a partir de 01 de janeiro de 2016, sobre os valores fixados pela Resolução nº 28/2012

de 15 de agosto de 2012, reajustados pela Lei nº 1903 de 18 de dezembro de 2013 e Lei nº

1988 de 20 de novembro de 2014, correspondente ao mesmo índice de reajuste concedido

ais servidores e funcionários públicos municipais em cumprimento ao disposto no artigo 37,

inciso X da Constituição Federal, que assegura a revisão geral anual.

Parágrafo únlcc- Os valores dos subsídios que excederem os limites

estabelecidos pelo Constituição Federal e respectivas normas infra-constitucionais serão

reduzidos, de forma igualitária, até adequarem-se aos limites da lei.

Art.4º· As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à
conta de dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente,

suplementadas se necessário.
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Art. 5º- A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

RíSTICA DE IBIÚNA, AOS 04GABINETE DO PREFEITO DA ESTA
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2015.

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura e afixada no local de
costume em 04 de dezembro de 2015.

~
RENÊ APARECIDO DA SILVA

Secretário de Administração



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

Referencia Valor Referencia Valor
A1 R$ 362,48 A35 R$ 1.044,28
A2 R$ 373,35 A36 R$1.061,77
A3 R$ 384,62 A37 R$1.079,16
A4 R$ 395,99 A38 R$ 1.096,98
A5 R$ 407,94 A39 R$ 1.146,93
A6 R$ 420,19 A40 R$ 1.182,01
A7 R$ 432,98 A41 R$ 1.217,49
A8 R$ 587,50 A42 R$ 1.254,00
A9 R$ 587,50 A43 R$ 1.291,45
A10 R$ 589,05 A44 R$ 1.330,30
A11 R$ 606,87 A45 R$1.370,11
A12 R$ 624,95 A46 R$1.392,65
A13 R$ 643,65 A47 R$ 1.415,13

A14 R$ 663,00 A48 R$ 1.436,12

A15 R$ 682,87 A49 R$ 1.460,57

A16 R$ 703,43 A50 R$ 1.483,33

A17 R$ 724,55 A51 R$1.506,11
A18 R$ 746,15 A52 R$ 1.528,85

A19 R$ 768,52 A53 R$1.572,36
A20 R$ 791,69 A54 R$ 1.619,58

A21 R$ 815,40 A55 R$ 1.668,15

A22 R$ 830,50 A56 R$1.718,14
A23 R$ 846,04 A57 R$1.769,69

A24 R$ 861,79 A58 R$ 1.822,10
A25 R$ 877,71 A59 R$ 1.877,50
A26 R$ 892,48 A60 R$ 1.933,79
A27 R$ 909,76 A61 R$ 1.991,84

A28 R$ 926,07 A62 R$ 2.051,53

A29 R$ 942,45 A63 R$ 2.113,09
A30 R$959,10 A64 R$ 2.176,53
A31 R$ 975,89 A65 R$ 2.241,81
A32 R$ 992,70 A66 R$ 2.309,10

A33 R$ 1.009,69 A67 R$ 2.378,36
A34 R$ 1.026,33 A68 R$2.449,68

/
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A69 R$ 2.523,16 A107 R$ 7.758,10

A70 R$ 2.598,90 A108 R$ 7.990,84

A71 R$ 2.676,76 A109 R$ 8.230,58
A72 R$ 2.757,21 A110 R$ 8.477,49

A73 R$ 2.839,95
A74 R$ 2.925,08
A75 R$ 3.012,84
A76 R$ 3.103,13
A77 R$ 3.196,20
A78 R$ 3.292,20
A79 R$ 3.390,90
A80 R$ 3.492,64
A81 R$ 3.597,40

A82 R$ 3.705,31
A83 R$ 3.816,49

A84 R$ 3.930,96
A85 R$ 4.048,88
A86 R$ 4.170,36

A87 R$ 4.295,47

A88 R$ 4.424,35

A89 R$ 4.557,07
A90 R$ 4.693,76
A91 R$ 4.834,59
A92 R$ 4.979,65
A93 R$ 5.129,01
A94 R$ 5.282,88
A95 R$ 5.441,38

A96 R$ 5.604,62
A97 R$ 5.772,77 1A98 R$ 5.945,94
A99 R$ 6.124,32
A100 R$ 6.308,04 /'

A101 R$ 6.497,30

A102 R$ 6.692,22
A103 R$ 6.892,97
A104 R$ 7.099,77
A105 R$ 7.312,75
A106 R$ 7.532,15
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Referencia Valor Referencia Valor
81 R$ 538,89 836 R$ 1.357,01

82 R$ 652,65 837 R$1.377,64

83 R$ 672,24 838 R$ 1.416,77
-

84 R$ 692,45 839 R$ 1.459,12

85 R$ 713,16 840 R$ 1.503,07

86 R$ 734,56 841 R$1.548,22

87 R$ 756,61 842 R$ 1.604,05

88 R$ 770,64 843 R$ 1.642,41

89 R$ 785,07 844 R$ 1.691,60

810 R$ 800,62 845 R$ 1.742,38

811 R$ 814,28 846 R$1.794,70

812 R$ 829,27 847 R$ 1.848,48

813 R$ 844,10 848 R$ 1.904,06

814 R$ 859,33 849 R$1.961,12

815 R$ 874,51 850 R$ 2.020,90

816 R$ 890,02 851 R$ 2.080,62

817 R$ 905,58 852 R$ 2.160,53

818 R$ 921,22 853 R$ 2.207,25

819 R$ 937,06 854 R$ 2.273,27

820 R$ 942,08 855 R$ 2.341,46

821 R$ 969,25 856 R$ 2.411,84

822 R$ 985,25 857 R$ 2.484,17

823 R$ 1.001,56 858 R$ 2.558,63

824 R$ 1.061,08 859 R$ 2.635,45

825 R$ 1.064,92 860 R$ 2.714,47

826 R$ 1.096,88 861 R$ 2.796,00

827 R$ 1.129,69 862 R$ 2.879,79

828 R$ 1.163,67 863 R$ 2.966,24

829 R$1.198,60 864 R$ 3.011,05

830 R$ 1.234,56 865 R$ 3.146,88

831 R$ 1.254,67 866 R$ 3.241,22

832 R$1.275,01 867 R$ 3.338,48

833 R$ 1.295,50 868 R$ 3.438,69

834 R$ 1.315,83 869 R$ 3.541,79

835 R$ 1.336,41 870 R$ 3.647,97

I
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871 R$ 3.757,39 8108 R$ 15.526,63

872 R$ 3.870,07 8109 R$ 15.992,43

873 R$ 3.986,16 8110 R$ 16.472,21
874 R$ 4.105,90

875 R$ 4.229,04

876 R$ 4.355,92

877 R$ 4.486,59

878 R$ 4.621,16

879 R$ 6.588,67

880 R$ 6.786,33

881 R$ 6.989,90

882 R$ 7.199,62

883 R$ 7.415,59

884 R$ 7.638,08

885 R$ 7.867,20

886 R$ 8.103,25

887 R$ 8.346,33

888 R$ 8.596,73

889 R$ 8.854,61

890 R$ 9.120,26

891 R$ 9.393,86

892 R$ 9.675,68

893 R$ 9.965,95

894 R$ 10.264,93

895 R$ 10.572,87

896 R$ 10.890,07

897 R$ 11.216,76

898 R$ 11.553,27 1899 R$ 11.899,87

8100 R$ 12.256,87

8101 R$ 12.624,56

8102 R$ 13.003,32

8103 R$ 13.393,40

8104 R$ 13.795,21

8105 R$ 14.209,06

8106 R$ 14.635,36

8107 R$ 15.074,40


